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O Direito Internacional tem sido dolorosamente testado 
pela propagaçllo do terrorismo. Em fóruns multinacionais, os 
participantes que t"m procurado rotular o terrorismo como 
inequivocamente criminoso 16m encontrado oposição em ou
tros que argumentam que algumas circunstlnclas po1ftlcas 
justificam reaç6es violentas. A desunillo que reveste a ques• 
tllo da vlol,ncia polftica estd evidente num corpo de normas e 
convenç6es Internacionais que, freqüentemente, Isentam ou 
atd mesmo protegem os terroristas de serem process:odos, 
situaçllo que leva o jurista Abraham D. Sofaer a escrvvor qua 
"a Lei aplicilvel ao terrorismo nllo A n.eramente falha, A i,,_ 
justa". E/e aponta, por exemplo, leis sob as quais pode ser 
negada extradiçllo por "infraç6es polfticas" e modernas con
venç6es sobre pirataria que /Imitam a definlçllo de pirataria a 
atos cometidos "para fins privados". Embora as 'na~õos civili
zadas nllo devam desistir dos meios legais, diz Sofaer, em 
sua forma presente nllo se pode esperar razoavelmente que a 
Lei reprima o terrorismo internacional. O desafio, conclui, da 
adoçllo de um redirecionamento do próprio Direito. 

Ex-juiz' distrital federal em Nova York, Sofaer A consultor 
jurfdico do SecretArio de Estildo dos Estados Unidos. Este ar· 
ligo d uma condensaçllo de uma palestra por ele pronunciada 
recentemente na Faculdade de Direito da Univ&rsidade de 
Columbia. 

O terrorismo apresenta im
portantes desaf ios polfti
cos e diplomáticos. Des-

tina-se a chamar a atenção, atra
vés do uso de violência, para as 

causas esposadas pelos terroris
tas e a provocar mudanças polf· 
ticas favoráveis àquelas causas. 
Os Estados Unidos e seus alia
dos - e todas as outras nações 

• Transcrição de matéria publicada na revista "Diálogo" (n11 3, volume 20, 1987) 
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afetadas - precisam lidar com 
esta ameaça à ordem civilizada 
com todas as medidas apropria
das, que variam de diplomáticas 
a militares. 

Um meio potencial para lidar 
com o terrorismo é a lei. Os 

· norte-americanos são particu
larmente atrafdos para a lei 
como um meio de repressão da 
violência e estão comprometi
dos, doméstica e internacional
mente, a usar a lei para con
trolar as condutas criminosas e 
resolver disputas. Invocam a lei 
quase instintivamente, e repeti
damente, presumindo que ela 
regulamenta a conduta interna
cional e, em particular, fornece 
um sistema para levar os terro
ristas à Justiça. 

Recentes incidentes terroris
tas levaram a muitos esforços 
para o uso da lei, com virtual
mente todos eles tendo falhado. 
Alguns terroristas são mortos ou 
capturados no curso de seus 
crimes, mas poucos daqueles , 
que escapam a estas conse
qüências são encontrados e 
presos mais tarde. O terrorista 
que é processado apresenta a 
probabilidade de ser libertado 
muito antes do que sua senten
ça deve exigir, freqüentemente 
em troca de reféns feitos num 
episódio terrorista subseqüente. 

Chegou a hora de perguntar, 
franca e honestamente, por que 
o terrorismo internactonal é 
condenado com tanta veemên
cia e, no entanto, continua exis
tindo. Qual o grau de eficiência 
da lei no combate ao terrorismo 
internacional? Por que ela fa
lha? 
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Uma razão para a ineficiên
cia da lei é que o terrorismo, 
em essência, é uma atividade 
criminal. Ao aplicarem a lei 
domesticamente, os governos 
procuram punir e deter o crime 
com o máximo de eficácia pos
sfvel. Mas reconhecem que a 
lei não pode eliminar o crime. 
Podem esperar ainda menos da 
lei ao lidarem com o terrorismo 
in~ernacipnal. O mundo não tem 
uma força policial ou um siste
ma judiciário internacional. 

A resposta comum às recla
mações a respeito do fato de a 
lei deixar de lidar efetivamente 
~om o terrorismo é que são ne
cessárias mais leis. Esta é uma 
resposta errOnea. Existem, 
realmente, importantes brechas 
na estrutura jurfdica que gover
na os atos terroristas e a Admi
nistração Reagan está traba
lhando com o Congresso dos 
Est\ldos Unidos e com outras 
nações para fechar tais brechas. 
Por exemplo: o Governo dos Es
tados Unidos carece de uma ba
se jurfdica doméstica para pro
cessar os terroristas que mata
ram um cidadão norte-america
no, leon Klinghoffer, durante o 
seqüestro do navio de turismo 
Achille Lauro em outubro de 
1985. Os norte-americanos não 
devem, porém, iludir-se, pen
sando que novas leis superarão 
os problemas que tornam inefi
caz a lei. 

As nações civilizadas têm 
procurado controlar o terrorismo 
internacional condenando-o, tra
tando-o como pirataria, proces
sando terroristas segundo as 
leis dos estados afetados, 
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criando normas internacionais 
que estabelecem como crimino
sos certos atos onde quer que 
sejam cometidos e cooperando, 
por meio de extradição ~ outros 
meios, para ajudar as nações 
atacadas por terroristas. Uma 
avaliação destes esforços leva a 
uma concrusão dolorosa: a lei 
aplicável ao terrorismo não é 
meramente falha, é injusta. As 
normas e a_s declarações apa
rentemente destinadas a reduzir 
o terrorismo têm, regularmente, 
inclufdo cláus·ulas que demons· 
tram a ausência de acordo in
ternacional sobre a propriedade 
do controle jurfdico da atividade 
terrorista. A respeito de algumas 
queitões, a lei deixa sem con
trole jurfdico a violência polftica. 
A respeito de outras questões, a 
lei é ambivalente, fornecendo 
uma base para argumentos con
flitantes quanto a seu propósito. 
Em seu pior aspecto, a lei tem, 
de maneiras importantes, servi
do, realmente, para legitimar o 
terror internacional e para pro
teger terroristas contra a puni
ção como criminosos. Estas de
ficiências não são produto de 
negligência ou engano. São in
tencionais. 

Embora muitos fanáticos, 
obviamente, aprovem o terror, 
menos reconhecido e mais sig
nificativo é o fato de que a acei
tação do terror está mui to mais 
propagada. Realmente, muitas 
nações encaram o terrorismo 
como um meio legftimo de luta 
armada. 

Em 8 de setembro de 1972, 
o Secretário-Geral das Nações 
Unidas pediu a inclusão, na 
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pauta da Assembléia Geral, de 
um item intitulado "Medidas pa
ra impedir o terrorismo e outras 
formas de violência que põem 
em perigo ou elimiham vidas 
humanas inocentes ou colocam 
em risco liberdades fundamen· 
tais." Instou "que todos os en
volvidos se afastem da violência 
insensfvel e destrutiva" e assi
nalou que a comunidade mun
dial devia continuar "a exercer 
sua influência máxima na busca 
de meios pacfficos" para encon
trar soluções "para os proble
mas que revestem tais atos de 
terrorismo". 

A declaração do Secretário
Geral evocou irritada oposição, 
que tomou a forma imediata de 
protestos contra a consideração 
do terrorismo sem a considera· 
ção de suas causas. O Secretá· 
rio-Geral reiterou sua solicitação 
em 20 de setembro, mas acedeu 
às pressões acrescentando que 
não era bom considerar o terro
rismo "sem, ao mesmo tempo, 
considerar as situações funda
mentais que dão origem ao tàr
rorismo e à violência em muitas 
partes do mundo". Assegurou aos 
que protestavam que não ten
cionava "afetar princfpios enun· 
ciados pela Assembléia Geral 
com relação aos povos coloniais 
e dependentes que buscavam 
independência e libertação". 

As duas concessões feitas 
pelo Secretário-Geral talvez pa· 
reçam inócuas, à primeira vista. 
Nas Nações Unidas, porém, fo
ram significativas. Atribuir os 
atos de terrorismo à injustiça e 
à frustração obviamente tende a 
escusar, se não justificar, 
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cional a estudar primeiro as 
causas fundamentais do terror 
e, depois, recomendar medidas 
para se I i dar com os atos de ter
rorismo. Uma resolução"de 1979 
condenou pela primeira vez atos 
de terror, mas se referia aos 
Protocolos de 1977 para a Con
venção de Genebra, que procu
ram dar aos grupos que travam 
guerras de libertação nacional a 
proteção das leis de guerra. Fi
nalmente, em dezembro de 
1985, depois c_je nova série de 
atos terroristas, a Assembléia 
Geral aprovou uma resolução 
que "inequivocamente condena, 
como criminosos, todos os atos, 
métodos e práticas de terroris
mo". Esta resolução contém vá
rias cláusulas que pedem coo
peração internacional contra o 
terrorismo. Ao mesmo tempo, 
porém, reafirma o inalienável di
reito de cada povo à autodeter
minação e à legitimidade das 
lutas contra os regimes colo
niais e racistas e outras formas 
de domfnio estrangeiro. Os de
bates que precederam e segui
ram a adoção desta resolução 
deixam claro que muitos esta
dos continuam a acreditar que 
"guerras de libertação nacional" 
justificam ou escusam atos ter
roristas. 

A ampla aceitação da pre
missa de que os atos terroristas 
podem ser legais na busca de 
objetivos adequados é uma in
confortável primeira lição. Os 
Estados Unidos, naturalmente, 
também reconhecem que se jus
tifica, às vezes, que povos 
oprimidos recorram à força, mas 
somente se exercida adequa-
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damente. Por exemplo: tais usos 
da força precisam estar em 
harmonia com as leis de guerra 
e náo devem ser dirigidos contra 
civis inocentes, inclusive com a 
tomada de reféns, ou envolver 
tortura. Em contraste, os deba
tes e as resoluções das Nações 
Unidas relacionados com o ter
rorismo não sugerem limites 
corretos para o uso da força ou 
qualquer base racional justa, 
para a determinação de quais os 
povos que têm o direito de tra
var guerras de libertação nacio
nal. O resultado é um sinal claro 
para todos de que aqueles gru
pos considerados pela maioria 
como oprimidos estarão livres, 
legalmente, para usarem a força 
e, portanto, não podem, justa
mente, ser chamados de terro
ristas. 

A legitimidade da violência 
poHtica é uma noção que tam
bém tem avançado profunda· 
mente na imposição do Direito 
Internacional. A maioria dos 
pafses tem tratados que os 
obrigam a extraditar as pessoas 
acusadas de cometerem, em 
seu território, os crimes asso
ciados com terrorismo, como 
homicfdio, seqüestro, lançamen
to de bombas, ataque armado e 
roubo. Contudo, freqüentemente 
os pedidos de extradição são 
rejeitados, muitas vezes porque 
o delito é caracterizado como 
conduta "polftica", que a lei 
isenta de extradição. 

A reivindicação de "delito 
polftico" como defesa contra a 
extradição tem rafzes nobres. 
Desenvolveu-se no perfodo das 
revoluções francesa e norte-
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americana e refletiu o valor que 
as novas democracias coloca
vam na liberdade polftica. Tho
mas Jefferson comentou, por 
exemplo, que "os lutadores mal 
sucedidos contra a tirania têm 
sido os principais mártires das 
leis sobre traição em todos os 
países". Naquela época, os deli
tos polfticos eram associados 
com atos contra a segurança de 
um estado, como traição, espio
nagem e sedição. 

O conceito logo se expandiu, 
porém, para os chamados deli
tos polfticos relativos - crimes 
.comuns cometidos num contexto 
potrtico ou com motivação polf
tica. A garantia de asilo a revo
lucionários e às vftimas de re
voluções era vista como escla
recida. Aquele foi o perfodo du
rante o qual o governo republi
cano tornou-se, pela primeira 
vez, uma realidade generaliza
da. Mas a doutrina do delito po
lftico tem outro lado. Os Esta
dos Unidos e outros pafses leva
ram em conta seus interesses 
particulares e seus Ideais polf
ticos ao formularem os linea
mentos da doutrina. Isto levou a 
certas limitações do conceito de 
um delito polftico. 

Um caso particularmente im
pressionante seguiu o assas
sfnio de Abraham Lincoln. Ape
sar da natureza polftica do cri
me, os Estados Ünic!~os procura
ram e obtiveram garantias da 
Grã-Bretanha e da Itália para a 
captura, no exterior, de John 
Wilkes Booth, o assassino de 
Lincoln, que, no entanto, foi 
morto antes de fugir dos Esta-
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dos Unidos, e de John H. Sur
ratt, um dos suspeitos de serem 
conspiradores ligados a Booth. 
Surratt foi, realmente, capturado 
no Egito e mandado de volta 
aos Estados Unidos num navio 
de guerra norte-americano. A 
necessidade de proteger os che
fes de estado foi reconhecida 
por outras nações também e é, 
agora, uma limitação amplamen
te aceita para a doutrina do de
lito polffico. 

Há vários anos, os Estados 
Unidos têm estado dispostos a 
rever seus tratados com aliados 
democráticos para restringir a 
exceção do delito polftico e tor
ná-la inaplicável aos crimes de 
violência e de violação das con
venções antiterroristas. Em 
1983, por exemplo, os Estados 
Unidos assinaram com a Itália 
um tratado revisto, que restringiu 
a exceção do delito polftico para 
excluir, em certas circunstân
cias, os delitos abrangidos por 
um acordo multilateral, como af 
convenções sobre tomada de re
féns ou seqüestro de aviões. Os 
Estados Unidos e seu pp.vo 
opõem-se a rebeliões, a revolu
ções e ao assassfnio polftico 
nas democracias, já que seu sis
tema polftico oferece um meio 
pacffico para a busca de mu
danças. Assim, os revolucioná
rios não devem ser encorajados, 
numa democracia, pelo trata
mento de seus atos violentos 
como conduta polftica aceitável. 
Não se deve permitir que uma 
doutrina nascida para refletir a 
crença dos Estados Unidos na 
liberdade sirva aos interesses 
daqueles que procuram impor 
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opiniões antidemocráticas pela 
força. 

A lei contra a .pirataria for
nece outra ilustração de como o 
Direito· Internacional tem deixa
do de controlar crimes motiva
dos politicamente. O incidente 
do Achille Lauro apresentou a 
questão sobre se os atos dos 
seqüestradores constiturram pi
rataria "segundo a Lei das na
ções" e eram, portanto, crimes 
segundo a Lei dos Estados Uni
dos. Os seqüestradores rouba
ram dinheiro e jóias dos passa
geiros do navio, mas seus obje
tivos principais eram potrticos. 
Estavam, supostamente, procu
rando cometer atos de violência 
em Israel, onde o navio devia 
aportar, e, depois de assumirem 
o controle, exigiram que Israel 
libertasse certos prisioneiros 
que havia aprisionado. Esta 
ação será "pirataria"? 

A tradicional lei sobre pirata
ria poderia ter sido um verculo 
para a obtenção de jurisdição 
sobre os terroristas, com menos 
brechas quanto aos crimes polf
ticos que as convenções recen
tes. A lei sobre pirataria é, há 
muito tempo, inaplicável aos 
navios estatais e aos beligeran
tes reconhecidos quando empe
nhados em atos de guerra le
gais. Aqueles que acreditavam 
que os beligerantes não deviam 
ser tratados como piratas racio
cinaram que eles eram inimigos 
apenas de determinado governo, 
não da humanidade. Esta exclu
são reconhecida contmha uma 
limitação fundamental: só era 
aplicável se os insurretos se 
confinassem a devastações con-
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tra os pafses com os quais esti· 
vessem em guerra. Quando in
dividues empenhados numa in
surreição atacassem não bel ige
rantes, a exclusão não se apli
caria e os rebeldes seriam tra
tados como piratas. 

A lei moderna sobre pirataria 
pretende modificar significati
vamente estas normas tradicio
nais. A Convenção sobre o Di
reita do Mar das Nações Unidas, 
de 1982, e a Convenção de Ge
nebra sobre o Alto-Mar, de 
1958, definem a pirataria como 
qualquer ato ilegal de violência, 
detenção ou depredação come
tido contra um navio "para fins 
privados". O requisito de fim, 
privados foi usado deliberada
mente para excluir os atos com 
motivos públicos e polfticos. 'A 
abordagem destas duas conven
ções contraria substancialmente 
o alcance da lei sobre pirataria. 
O requisito de fins privados ex
pandiria a tradicional exclusão 
·de "insurreição" para cobrir to-
das as pessoas que afirmassem 
estar motivadas politicamente. 
Além do mais, a tradicional limi
tação da exclusão aos atos co
metidos contra@um pais com o 
qual os insurretos estejam em 
guerra parec.e ter sido deixada 
de lado0 ou "abandonada. Como 
resultado, as convenções, discu
tivelmente, colocam todos os 
atos de motivação polftica fora 
da jurisdição universal dos es
tados soberanos. 

O requ isi to de fins privados 
mina algumas conquistas positi
vas contidas nas duas conven
ções. Ambas contêm um artigo 
que dispõe oue "todos os esta-
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dos cooperarão no maior grau condições para a ratificação do 
possfvel na repressão da pirata- Protocolo 11. · 
ria" e a introdução da Conven- A conferência desenvolveu 
ção de Genebra sobre o Alto- muitas idéias const[utivas pàra 
Mar declara que "qualquer esta- , ajudar a reduzir ao mlnimo o so
do que tenha a oportunidade de . frimento dos combatentes e não 
tomar medidas contra a pirataria combatentes nos conflitos ar
e deixar de fazê-lo estará fal- mados. Mas desde o começo da 
tando a um dever que lhe é im- conferência se realizou um as
posto pelo Direito lnternacio- forço para se ampliar a lei sobre 
nal". Mas, ao restringirem a de- os conflitos armados internacio
finição de pirataria, estas con- nais a fim de que ela abranges
venções excluem do dever in- se as atividades dos grupos ra
ternacional de reprimir a pirata- dicais, muitos dos quais recebe
ria "no maior grau possfvel" to- ram a condição de observado
dos os ataques de motivação res. A conferência adotou em 
polftica a navios e aviões. sua primeira sessão o que é 

Os grupos radicais respon- agora o Artigo 1 (4) do Proto
sáveis por atos terroristas pro- colo I, com onze das 99 nações, 
curam legitimidade há longo inclusive os Estados Unidos, se 
tempo por meio da garantia de abstendo. Este artigo tornaria as 
reconhecimento como comba- leis sobre os conflitos armados 
tentes segundo as leis de guer- internacionais aplicáveis aos 
ra. O esforço dos grupos radi- "conflitos armados nos quais as 
cais para adquirirem legitimida- pessoas estivessem lutando 
de teve significativo êxito na contra o domfnio colonial e a 
Conferência Diplomática de Ge- ocupação estrangeira e contra 
nebra sobre a Reafirmação das os regimes racistas, no exercfcio 
Leis Humanitárias Internacionais do direito de autodeterminação". 
Aplicáveis num Conflito Armado, Nunca antes a aplicabilidade 
que se reuniu entre 1974 e das leis de guerra tinha sido 
1977. A conferência " produziu voltada para os objetivos pre
dois protocolos adicionais às tendidos num conflito: Além do 
convenções de Genebra de mais, esta disposição suprimiu a 
1949: o Protocolo I, · que lidava tradicional distinção entre con
com o conflito armado interna- flito armado internacional e não 
cional, e o Protocolo 11, com o internacional. Qualquer grupo · 
conflito armado não internacio- que dentro de uma fronteira na
nai. Os Estados Unidos partici- cional afirme estar lutando con
param da conferência de Gene- tra um domfnio colonial, uma 
bra e assinaram os protocolos, ocupação estrangeira ou um re
mas o Presidente Reagan deci- gime racista pode agora argu-
diu não buscar a ratificação do mentar que está protegido pelas 
Protocolo I pelo Senado e deci- leis de guerra e que seus mem-
diu também apresentar várias bros têm direito à condição de 
reservas e interpretações como prisioneiros de guerra por seus 
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atos, que de outra forma seriam 
crimlnos.os. 

O reconhecimento das guer
ras de libertação nacional pelo 
Protoco1o I recebeu um' reforço 
retórico e simbólico no qJ;Je se 
pensaria ser um lugar bem im
provável: a Convenção Contra a 
Tomada de Reféns, das Nações 
Unidas. A convenção, adotada 
pela Assembléia Geral em 1979, 
torna criminosa a tomada 'de re
féns, exige que as nações pro
mulguem legislação executora e 
impõe uma obrigação de extra
dição ou processo, partes da 
convenção. Uma disposição ex-, 
traordinária impede a extradição 
quando é provável que o suspei
to • seja tratado injustamente, 
oferecendo, assim, pronto pre
texto para a recusa de extradi
ção. Mas permanece ·a obriga
ção do processo. De um modo 
geral, a convenção estabelece 
valioso esquema para o comba
te à tomada de reféns por terro
ristas, objetivo que o Conselho 
çje Segurança das Nações Uni
das reafirmou em 8 de dezem
bro de 1985 com a adoção de 
uma resorução que condenou 
inequivocament~ todos os atos 
de tomada de reféns e seqües
tro. 

Um exame da história da 
negociação da Convenção Con
tra a fornada de Reféns revela, 
porém, a profunda divisão a 
respeito da propriedade dos 
atos terroristas. Logo de safda, 
vários pafses procuraram excluir 
:la convenção a tomada de re
féns por movimentos de..,.tiberta· 
iãO nacional. Alguns estados fo
·am mais longe e procuraram 
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não somente isentar tais movi
mentos como também definir a 
tomada de reféns para incluir o 
ato de sujeitar pessoas ao colo
niallsmo, racismo ou domfnio 
estrangeiro. Em outras palavras, 
todas as pessoas que vivessem 
num pafs determinado a ter um 
governo racista seriam conside
radas reféns e o governo um 
tomador de reféns. 

Estas propostas radicais 
acabaram rejeitadas durante a 
sessão de 1979. Os defensores 
da violência poHtica conquista
~am, porém, significativa vitória .. 
As nações que se opuseram à 
exclusão dos movimentos de li
bertação da cobertura da con
venção foi pedido que aceitas
sem uma referência, no Proto
colo I das convenções de Gene
bra de 1949, ao tratamento dos 
lutadores pela libertação nacio
nal como combatentes. Os as
fados que procur~ram a aprova
ção desta disposição consegui
ram usar a Convenção Contra a 
Tomada de Reféns para con
qui~tarAm uma vitória retórica e 
polftica. Podem agora argumen
tar que a estrutura e a lingua
gem de parte da convenção re
presentam certo grau de aceita
ção de que os membros dos 
movimentos de libertação na
cional são combatentes, não ter
roristas, já que a tomada de re
féns por tais movimentos está 
coberta pelas leis de guerra e 
exclufda da convenção. 

Nem todos os esforços di
plomáticos para eliminar o terro
rismo têm sido tão negativos 
quanto os citados. Em 1973, por 
exemplo, a Assembléia Geral 
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das Nações Unidas adotou a 
Convenç_ão sobre a Prevenção e 
a Punição dos Crimes Contra as 
~assoas Protegidas Internacio
nalmente, inclusive os Agentes 
Diplomáticos, e mais de 60 na
ções são partes, atualmente, In· 
cluslve os Estados Unidos. A 
convenção define uma classe de 
pessoas protegidas internacio
nalmente e requer que os go· 
ver:nos considerem criminosos 
certos atos violentos dirigidos 
contra tais pessoas ou sua pro· 
priedade e extraditem ou pro
cessem os suspeitos de crime 
encontrados em seu território. O 
texto da convenção é não polê
mico e sua cobertura é relati
vamente ampla - o que não 
surpreende quando se compre
ende que ela foi redigida, nego· 
clada e adotada por seus prlncl· 
pais beneficiários: os diploma
tas. 

O que é surpreendente, po· 
rém, é como as negociações es
tiveram perto do descarrilamen
to e a falta de consenso funda· 
mental que as discussões refle· 
tiram. 

Uma comissão das Nações 
Unidas começou a considerar a 
minuta da convenção sobre as 
pessoas protegidas, em 4 de ou
tubro de 1973. Em 15 de no
vembro, quando havia sido al
cançado acordo sobre a maioria 
das disposições, um delegado 
propOs um artigo qud pegou de 
surpresa multas outras delega
ções. O artigo teria tornado a 
convenção sobre as pessoas 
protegidas Inaplicável às "pes
soas que lutam contra o colo· 
nlallsmo, o dorrifnio estrangeiro, 
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a ocupação estrangeira, a d1s· 
crimlnaçAo racial e o apartheid 
no exercfcio de seus legftimos 
direitos a autodeterminação e 
Independência". A _vefdade bru
tal é que, por implicação, o arti· 
go proposto defende que o direi· 
to de autodeterminação inclua o 
direito de cometer atos vlolen· 
tos contra diplomatas. 

Esta posiçao era maceltével 
para os Estados Unidos assim 
como para outros pafses. Aca· 
bou sendo rejeitada depois de 
intensas negociações nos basti
aores. Nem mesmo uma ques· 
tão tão aparentemente neutra 
como a prote_ção de diplomatas 
deixou de escapar à divisão po· 
lftlca que impregna a comunida
de mundial a respeito das ques
tões sobre o uso apropriado da 
violência. 

O Direito Internacional re
gulamenta o uso da força por 
um pafs nos territórios de outros 
estados, seja para capturar ou 
atacar terroristas, seja para res
gatar reféns localizados ali, óu 
contra os próprios estados por 
patrocinarem terroristas ou 
conspirarem com eles em ativi· 
cjades terroristas especfficas. De 
um modo geral, uma nação tal· 
vez não entre no território de 
outra sem seu consentimento. 
Similarmente, um estado talvez 
nAo detenha, aborde, desvie na· 
vios ou aviões de outro estado, 
ou nAo Interfira de outra forma 
nele.s, sem alguma base ade· 
quada. Finalmente, o uso de 
força contra a Integridade terri
torial ou a Independência polfti
ca de outro p~fs é proibido, ex· 
ceto como autodefesa, e qual· 
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quer uso da força precisa ser 
tanto necessário quanto propor
cional à ameaça que representa. 

Estes princfpiQ_s têm sido 
respeitados pelos Estados Uni
dos. Se, porém, fossem aplica
dos de tal maneira que impedis
sem qualquer uso da força para 
qualquer fim, o Direito Interna
cional serviria para isolar os au
tores de violência internacional 
de qualquer controle ou punição 
por seus crimes. 

O princfpio.da soberania ter
ritorial não é o único princfpio 
de Direito que precisa ser pesa
do na consideração das obje
ções contra ataques a terroris
tas, tentativas de resgate de re
féns e ações contra pafses que 
patrocinam o terrorismo. Os es
tados têm o dever de cooperar 
para impedir que os terroristas 
usem seus territórios para per
petrarem atos criminosos e mui
tos governos têm se empenhado 
explicitamente em extraditar ou 
processar terroristas culpados 
de seqüestro, sabotagem e to
mada de reféns. De acordo com 
a carta das Nações Unidas, do 
mesmo modo que o Direito In
ternacional consuetudinário, as 
vftimas do terrorismo não estão 
privadas do direito de defender
se. A Carta reafirma o direito 
inerente de usar a força, em au
todefesa individual ou coletiva, 
contra um ataque armado. 

Desde o tempo do Presiden
te James Madison, os Estados 
Unidos vêm agindo repetida
mente contra bandos armados 
que têm atacado norte-america
nos e depois fugido, procurando 
abrigo em pafses vizinhos não 
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dispostos a impedir ou punir 
seus atos, eu impotentes para 
fazê-lo. 

Como disse o Secretário de 
Estado George Shultz, na luta 
contra o terrorismo assim como 
na luta para deter a agressão . .. . 

. . . A Lei é uma .arma no 
nosso lado e cabe a nós 
usá-la em seu grau máxi
mo. . . Um estado que 
apóitt ataques terroristas 
ou subversivos contra outro 
estado, ou que apóia ou 
encoraja o planejamento e 
outras atividades terroristas 
dentro de seu próprio terri
tório, é responsável por tais 
ataques. Tal conduta pode 
significar uma real agres
são armada ao outro esta
do, de acordo com o Direito 
Internacional. 

Algumas autoridades públi
cas e alguns especialistas em 
Direito Internacional têm ques
tionado a premissa de que o 
abrigo e o apoio a terroristas 
que atacam uma nação é uma 
forma de agressão. Outros suge
rem que não deve ser usada a 
força contra um governo que pa
trocina atos terroristas. Os Es
tado Unidos nunca aceitaram tal 
opinião, paralisadora do direito 
de agir em autodefesa. Existe 
forte apoio jurfdico para a posi
ção dos Estados Unidos a res
peito destas questões, como es
tá refletido nos princfpios uni
versalmente reconhecidos da lei 
sobre conspiração e em várias 
resoluções das Nações Uhidas, 
inclusive a Declaração de Rela
ções Amistosas e a Definição 
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de Agressão das Nações Uni
das. Aqui, como em outras 
áreas, estados e indivfduos 
opostos às polfticas dos Esta
dos Unidos, ou ao uso da força 
em geral, estão invocando a Lei 
como uma máscara para seus 
interesses polfticos. 

Não se ·pode esperar, razoa
velmente, que a Lei, tal como 
está formulada presentemente, 
reprima efetivamente o terroris
mo internacional. O terrorismo 
internacional ainda é apoiado 
por muitas nações como um 
meio legftimo de luta contra re
gimes considerados por elas 
como coloniais, estrangeiros ou 
racistas. Por insistência destes 
estqdos, e com a aquiescência 
de outros, o Direito Internacio
nal tem sido, sistemática e in
tencionalmente, moldado para 

' dar tratamento especial a estas 
atividades, causadoras e fonte 
da maioria dos atos de terror in
ternacional, ou deixá-las sem 
controle legal. 

O fato de o Direito Interna
cional deixar de controlar o ter
rorismo é matéria de grande 
preocupação estratégica. Os 
métodos inefica~es para lidar 
com os terroristas pela Lei leva
rão, inevitavelmente, a ações 
antiterroristas mais primitivas e 
perigosas do que o seriam com 
a cooperação entre os estados 
soberanos, inclusive ações mili
tares convencionais tle autode
fesa. Estes perigos são espe
cialmente acentuados com o ter
rorismo apoiado por estados. 

As nações e os povos civili
zados n~o podem renunciar à 
Lei, por mais frustrados que pos-
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sam sentir-se diante de suas de
ficiências. De fato, a essência 
deste ensaio é que a Lei não 
está sendo usada presentemen
te para enfrentar o terrorismo: 
tem-se colocado em grande me
dida a serviço daqueles que 
abraçam a violência polftica. 
Nosso desafio é criar entre os 
povos e os governos uma com
preensão mais ampla para que 
ocorra uma mudança nos objeti
vos a que o Direito Internacional 
está destinado a servir. 

PENSAMENTOS SOBRE 
TERRORISMO 

"O terrorismo internacional é 
uma séria e crescente ameaça 
para os Estados Unidos e o 
mundo. Está se tornando cada 
vez mais freqüente, indiscrimi
nado e apoiado pelo Estado. Os 
Estados Unidos são um alvo 
fundamental porque temos ex
tensa presença oficial e comer
cial no exterior: nossos cidadãos 
e nossas instalações são aces
sfveis ao público; nossas polfti
cas, nossos valores e nossa cul
tura têm a oposição direta de 
muitos grupos terroristas; e os 
gpvernos moderados favoráveis 
ao Ocidente que apoiamos são, 
freqüentemente, aqueles que os 
terroristas estão procurando de
sestabilizar. 

De 1975 até 1985, registra
ram-se mais de 6.200 incidéntes 
terroristas no mundo inteiro, 
deixando cerca de 4. 700 mortos 
e mais de 9 mil feridos. Durante 
1985, o Governo dos Estados 
Unidos contou cerca de 812 in-
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cidentes terroristas internacio
nais, mais de 3o por cento aci
ma do nfvel ·de 1984 e 55 por 
cento acima da média dos cinco 
anos imediatamente anteriores. 
Dos incidentes terroristas de 
1'985, cerca de 45 por cento 
ocorreram no Oriente Médio, 25 
por cento. na Europa, cerca de 
15 por cento na América Latina 
e os restantes 15 por cento em 
outras regiões. O total das bai· 
xas em 1985 foi de ?..223 (com 
926 mortos). Nos primeiros três 
meses de 1986, registraram-se 
162, baixas, com a França de· 
tendo a maior parte, 47. Esse 
a11o também viu sensfvel eleva
ção no terrorismo apoiado pelo 
Estado. . . Os terroristas estão 
cãda vez mais dispostos a usar 
métodos mais violentos." 

Departamento de Estado dos EUA 
f>ist, junho de 1986 

"Como acontece freqüente· 
mente com os termos controver
sos, terrorismo raramente é de· 
tinido explicitamente. O terro
rismo é uma espécie de guerra, 
e pode ser usado como uma es
tratégia subordinada dentro de 
guerras que de outra forma se
guem os padrões militares tradi· 
cionais. A singularidade do ter
rorismo reside no uso que ele 
faz da força armada contra al
vos que seriam excepcionais ou 
uma aberração nas operações 
mnitares regulares, com resulta
dos que têm pouco a ver com a 
tradicional necessidade militar. 
O terrorismo é, usualmente, 
realizado por pequenos grupos, 
dirigido contra alvos escolhidos 
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por sua potencialidade de efeito 
de choque em vez de por sua 
utilidade militar. Seu propósito é 
criar um ambiente de temor, 
apreensão e perda de confiança 
nos sistemas de segurança exis
tentes, de modo que eles enfra
queçam e àpresentem a proba
bilidade de entrar em co'lapso." 

Willlam V. O'Brlen 
Professor de C/lncia Polftica 

Universidade Georgetown 

"Só há limitada variedade de 
opções à mão para enfrentar o 
terrorismo internacional e, aci
ma de tudo, o envolvimento es
tatal no terrorismo internacional. 
Todas as opções conflitam, em 
graus variados, com objetivos 
de polftica exterior, econômicos 
ou de polftica doméstica." Como 
disse o Secretário de Estado 
Shultz: "As sanções econômicas 
e outras formas de pressão im
põem custos às nações que as 
aplicam, mas serão necessários 
alguns sacriffcios para solucio
narmos o problema. A longo 
prazo, acredito, terá sido um 
preço baixo a pagar." 

Robert Grant 
Membro do Projeto de Polltica 

sobre Terrorismo Internacional do 
Conselho At/Antico dos Estados Unidos 

"Desde os tempos medie
vais, os filósofos reconhecem a 
distinção entre jus ad bel/um, a 
justiça da guerra, e jus in bel/o, 
justiça na guerra. O terrorismo é 
mais uma estratégia civil do que 
aquilo que comumente chama
mos de guerra, mas a distinção 
permanece significativa nesta 
arena também. A realidade mo-
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ral da guerra divide-se em duas 
partes logicamente independen
tes. Fazemos julgamentos a 
respeito das questões mais am
plas de agressão e autodefesa; 
mas, empregando um cálculo 
separado, fazemos julgamentos 
a respeito da observância ou 
violação das regras de combate 
costumeiras e positivas. Do 
mesmo modo, precisamos man
ter distintos nossos sentimentos 
a respeito da causa do terroris .. 
ta, por um lado, e dos meios 
llegftimos que ele usa para fa· 
zer progredir aquela causa, por 
outro. Dito simplesmente, o as
sassfnio a esmo de gente Ino
cente é sempre terrorismo, 
mesmo quando perpetrado por 
representantes dos povos mais 
oprimidos da face da Terru." 

trvlng R. Kaufman 
Ju iz do Tribunal Iti nerante dos EUA 

"Só há uma área de acordo 
amplo a respeito do terrorismo: 
os Estados Unidos e seus alia
dos são contra ele - tanto que 
"d.eclaramos guerra" aos terro
ristas. Fora trufsmos· a respeito 
da necessidade de cooperação 
internacional, nenhum consenso 
se estabeleceu. De fato, poucos 
podem concordar sobre uma de
finição de terrorismo. Mas co
nhecemos, realmente, algumas 
de suas caracterfsticas. Ele é 
uma extorsão polftica que em· 
pr.ega a violência ou· a ameaça 
de violência. Tais extorsões se 
dirigem, usualmente, contra na
ções grandes. O objetivo usual 
é desestabilízar, fazer um go
verno democrático parecer impo
tente e ampliar estes efeitos 

através das maravilhas eletrôni
cas da televisão. Em suma, ter
rorismo é teatro." 

Robert H. Kupperman 
Consultor do Centro de Estudos 

Estrat~glcos s lnternaclonalr 

"Mas o que é terronsmo? 
Como pejorativa, a palavra pode 
ser uma arma poHtica, e é usa
da assim no debate internacio
nal. Se uma das partes pode 
atribuir com êxito o rótulo de 
terrorista a seu oponente, então 
persuadiu Indiretamente outros 
a adotarem seu ponto de vista 
Imoral. 

Isto levou ao clichê de que o 
terrorista para uma pessoa é o 
combatente da liberdade para 
outra. A expressão Implica· que 
não pode haver uma definição 
objetiva de terrorismo, de que 
não há padrões universais de 
conduta na paz ou na guerra. 
Embora se reconhecendo a di
versidade de opiniões sobre ter
rorismo, é preciso que nos opo
nhamos a este clichê. 

A maioria das nações Identi
ficou. através da Lei, formas de 
conduta que são cnmlriosas, en
tre elas o homicfdio, o seqües
tro, as ameaças à vida, a des
truição obstinada da proprieda
de. Até mesmo a guerra tem re
gras que põem fora da lei o uso 
de certas táticas. 

Se o terrorismó é definido 
pela natureza do at6, e não pela 
identidade dos perpetradores ou 
pela natureza de sua causa, en
tão se torna possfvel uma defi
nição objetiva de terrorismo. 
Todos os atos terroristas são 
crimes. Muitos seriam também 
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violações das regras de guerra, 
se existisse estado de . guerra. 
Todos envolvem violência ou 
ameaça de violência, freqüen
temente conjugada ' com reivin
dicações especfficas. Os alvos 
são, principalmente, r.ivis. Os 
motivos são poHticos. As ações, 
geralmente, destinam-se à1 ob
tenção do máximo de publicida
de. Os· perpetradores são, 
usualmente, membros de um 
grupo organizado e, diferente
mente dos outros criminosos, 
com freqüência reivindicam cré
dito pelo ato. (Esta é uma ver
dadeira marca do terrorismo.) E, 
finalmente, é intrfnseco a um ato 
terrorista que ele, geralmente, 
tencione produzir efeitos psico
lógicos bem além do dano ffsico 
imediato. Um terrorista para 
uma pessoa é terrorista para to
das as pessoas." 

Brian Jenkins 
Diretor de Programas, Segurança e 

Conflito Subnacional 
The Rand Corporation 

"A essência do governo nu
ma democracia constitucional é 
a proteção po cidadão, de seus 
direitos e de suas propriedades 
contra qualquer usurpação da li
berdade ou da propriedade, seja 
pelo governo, por concidadãos 
ou por estrangeiros mandados 
para dentro do pafs com esse 
fim. O exercfcio da liberdade 
pelo cidadão é mais importante 
do que a preservação da perfei
ta ordem dentro da comunidade. 
De fato, a melhor ordem possf
vel é aquela imposta pelos pró
prios cidadãos, que, ciosos de 
seus direitos, vêem boa razão 
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para protegerem os direitos dos 
outros. 

A intenção do terrorista é 
romper a ordem, demonstrar que 
os direitos dos cidadãos e a 
sustentação da lei não contam 
quando medidos com aquilo que 
o terrorista se dedica a realizar. 
Tipicamente, o terrorista comete 
alguma atrocidade para mostrar 
seu desprezo pela humanidade 
e sua disposição de ser brutal. 
Depois, exige que o governo fa
ça alguma coisa que não pode 
fazer legalmente ou que não 
tem poderes para fazer. 

O que terrifica são a crua 
impiedade com a qual as vfti-
·mas são tratadas e a evidente 
falta de temor do terrorista em 
matar e aceitar a morte. Assim, 
são demonstradas tanto a forçá 
do terrorista quanto a fraqueza 
do governo. Se o governo acede 
às exigências do terrorista a fim 
de obter a libertação de reféns, 
o governo é fraco; se o governo 
usa uma grande força para res
gatar reféns e alguns são feri
dos ·ou mortos, o governo cau
sou dano àqueles a quem devia 
proteger. O terrorista não se im-

. porta com o resultado, porque o 
governo se desacredita de qual
quer maneira: a boa ordem é 
despedaçada e passa a dominar 
o temor em vez da razão." 

Harold W. Rood 
Professor de Estudos 

Estratdgicos Internacionais 
Claremont McKenna Co/lega 

"A batalha contra o terroris
mo estatal internacional só pode 
ser travada pela cooperação in-
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ternacional, não meramente no 
policiamento, mas na polftica. A 
simples declaração deste fato 
torna óbvio como ele é diffci I. 
Quando as democracias se de· 
frontam com um desafio sério, 
reagem acentuando suas dis· 
cordâncias ou até mesmo acer· 
tando contas. Bem raramente se 
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unem contra o perigo que 
ameaça a todas elas. Os esta· 
dos terroristas estão bem cien· 
tes disto e usam o fato com du· 
pia vantagem, tanto causando 
dano às democracias quanto as 
dividindo ainda mais." 

Jean-François Revel 
Filósofo frana1s 
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